
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

SETOR DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Procuradoria Jurídica deste Município;
CONSIDERANDO o disposto do art. 74, caput da Lei Federal
n.º 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 11.317, de
29 de dezembro de 2022, Decreto Municipal nº 001/2025,
verbi:

 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.”
 
CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de
exclusividade, não havendo qualquer outra empresa que possa
lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2026, bem como, compatibilidade como
o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO - exercício de 2026) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.
 
RESOLVE
Com fundamento no Artigo 74, caput da Lei Federal n.º
14.13321, de 01 de abril de 2021, CONTRATAR, POR
MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO
DE SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO
PÚBLICA, HOSPEDAGEM E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE
ACORDO COM AS ALTERAÇÕES LEGAIS DA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E SIAFIC - SISTEMA
ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, TREINAMENTO DOS SISTEMAS, E
SUPORTE TÉCNICO ÀS UNIDADES OPERACIONAIS
INTEGRADAS, PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IELMO MARINHO E CÂMARA MUNICIPAL DE
IELMO MARINHO/RN, em favor da empresa: TOP DOWN
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
40.998.734/0001-26, estabelecido em Rua Juarez Távara, 3370,
- Candelária, Natal/RN – 59065-300, sendo representada por
sua representante legal a senhora ALESSANDRA MAGALLY
LIMA DE ABREU, inscrito no CPF de nº XXX.964.XXX-87,
com valor global estimado de R$ 177.300,00 (cento e setenta e
sete mil e trezentos reais).
 
A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite
normal do processo de liquidação da despesa.
 
RATIFICAÇÃO
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e
a regularidade formal do Processo Administrativo n° 74/2026,



bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei
Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar e, ainda de
conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições que nos são conferidas, o Prefeito Municipal de
Ielmo Marinho/RN, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e
com base nas informações constantes do processo de licitação
em epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2026, para
que este produza seus legais efeitos.
 
Publique-se.
Ielmo Marinho/RN, em 29 de maio de 2026.
 
FERNANDO BATISTA DAMASCENO
Prefeito Municipal
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